
LEI Nº 562/2015 

DE: 1º DE OUTUBRO DE 2015. 

 

 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO, 

ESTRUTURA, FUNCIONAMENTO E A 

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, DE ACORDO COM A LEI 

DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO 

NACIONAL E O SISTEMA MUNICIPAL DE 

ENSINO. 

  

  O Prefeito Municipal de Santo Antonio do Leste/MT faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sancionou a seguinte Lei: 

  Art. 1º Fica instituído o Conselho Municipal de Educação de Santo Antonio do Leste/MT 

como órgão colegiado de caráter normativo, consultivo deliberativo e de assessoramento 

superior do Sistema Municipal de Ensino de Santo Antonio do Leste/MT, como seu integrante, 

sendo-lhe assegurados os princípios da representatividade, pluralidade, autonomia e democracia 

no exercício de suas atribuições. 

  Art. 2º O Conselho Municipal de Educação de Santo Antonio do Leste/MT tem a 

finalidade assegurar aos grupos representativos da sociedade civil e Poder Público Municipal o 

diálogo e o direito de participar da definição e acompanhamento da execução das políticas para a 

educação do município de Santo Antonio do Leste/MT, concorrendo para elevar a qualidade dos 

serviços educacionais. 

  Art. 3º Cabe ao Conselho Municipal de Educação: 

I- Participar da definição das políticas municipais de educação e na elaboração do 

Plano Municipal de Educação; 

II- Acompanhar a realidade e avaliar a execução de planos, programas, projetos e 

experiências inovadoras na área da educação do Sistema Municipal de Ensino; 

III- Conhecer a realidade educacional do município e propor medidas aos poderes 

públicos para a melhoria do fluxo de alunos, do rendimento escolar e da qualidade 

educacional; 

IV- Propor políticas de valorização dos profissionais da educação, visando seu melhor 

desempenho pedagógico e formação profissional; 



V- Normatizar o funcionamento da Educação Infantil e Ensino Fundamental em todas 

as etapas e modalidades das instituições pertencentes ao Sistema Municipal de 

Ensino de Santo Antonio do Leste/MT; 

VI- Credenciar instituições de Ensino e autorizar o funcionamento de cursos das 

Instituições Públicas Municipais e das Instituições Privadas de Ensino Infantil; 

VII- Emitir pareceres sobre assuntos educacionais e questões de natureza pedagógica no 

âmbito municipal que lhe forem submetidas pelo poder Executivo ou Legislativo 

Municipal, e por entidades da sociedade civil organizada e/ou cidadãos; 

VIII- Fiscalizar as políticas Públicas  Educacionais no cumprimento das disposições 

constitucionais, legais e normativas em matéria de Educação, com suporte 

estrutural da SME; 

IX- Analisar as estatísticas educacionais, oferecendo subsídios aos Órgãos do Sistema 

Municipal de Ensino; 

X- Acompanhar os dados da matrícula da população em idade escolar em todas as 

etapas e modalidades da Educação Infantil e Ensino Fundamental da Educação 

Básica;  

XI- Mobilizar a sociedade civil para a garantia da gestão democrática nas Unidades de 

Ensino e das instituições públicas vinculadas à secretaria Municipal de Educação – 

SME; 

XII- Participar e acompanhar a gestão dos órgãos do Sistema Municipal de Ensino; 

XIII- Acompanhar a elaboração e execução da Avaliação Institucional das Instituições 

Municipais de Ensino para a garantia da qualidade da educação; 

XIV- Acompanhar o censo anual escolar e a elaboração da proposta orçamentária anual, 

no âmbito do Sistema Municipal de Ensino; 

XV- Acompanhar o processo de eleição da equipe gestora das Instituições de Ensino da 

Rede Pública Municipal; 

XVI- Articular junto aos demais Sistemas Educacionais, ações de cooperação através do 

regime de colaboração que visem a melhoria da qualidade de ensino; 

XVII- Zelar pelo cumprimento da s normas educacionais; 

XVIII- Exercer outras atribuições correlatas que lhe forem designados frente ás novas 

legislações; 

XIX- Elaborar e alterar, quando necessário, o seu regimento; 

 

  Art. 4º O Conselho Municipal de Educação será composto por 14 (quatorze) 

Conselheiros e seus respectivos suplentes representantes dos seguintes segmentos sociais: 

I- 04 (quatro) representantes da Secretaria Municipal de Educação; 

II- 02 (dois) representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 

III- 02 (dois) representantes do segmento de pais de alunos das Escolas da Rede 

Municipal; 



IV- 02 (dois) representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública, indicado 

pela entidade de estudantes Secundaristas; 

V- 02 (dois) representantes do Sindicato dos Trabalhadores da Educação Pública; 

VI- 02 (dois) representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais, eleitos 

pelo Colegiado de Diretores, sendo um representante da Educação Infantil e outro 

do Ensino Fundamental; 

 

      Parágrafo Único - Os membros do conselho serão nomeados pelo Prefeito Municipal para 

um mandato de 04 (quatro) anos, permitida uma recondução, devendo ser indicados até 30 

(trinta) dias antes do término do mandado dos Conselheiros anteriores; 

       Art. 5º A atuação dos membros do Conselho Municipal de Educação será considerada 

atividade de relevante interesse social, tendo prioridade sobre quaisquer outras atividades 

públicas. 

  Art. 6º Fica assegurada a isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações 

recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de Conselheiros e sobre as 

pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações. 

  

  Art. 7º É vedado, quando os conselheiros forem representantes de técnicos, professores e 

diretores, ou de servidores das escolas públicas, e dos alunos, no curso do mandato: 

I- A exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência 

involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam; 

II- A atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades do Conselho; 

III- O afastamento involuntário e injustificado da condição de Conselheiro antes do 

término do mandato para o qual tenha sido designado; 

IV- A atribuição de falta injustificada nas atividades escolares, quando os Conselheiros 

forem representantes de estudantes e estiverem exercendo as atividades do 

Conselho. 

 

  Art. 8º Os membros do Conselho Municipal de Educação, após sua nomeação apenas 

perderão seus mandatos: 

I- Pela Renúncia; 

II- Em caso de ausência injustificada a mais de 03 (três) reuniões consecutivas; 

III- Em caso de improbidade administrativa; 

IV- Morte; 

 

Parágrafo Único. Em caso de vacância, por um dos motivos citados assume o respectivo 

suplente. 

 



  Art. 9º O Conselho Municipal de Educação de Santo Antonio do Leste/MT é composto 

da seguinte forma: 

I- Estrutura Organizacional: 

a) Presidência; 

b) Vice-Presidência; 

c) Presidência de câmaras; 

d) Secretaria Executiva. 

II-   Composição Funcional: 

a) Plenária; 

b) Câmara de Educação Infantil; 

c) Câmara de Ensino Fundamental e de Legislação e Normas; 

d) Comissões Permanentes ou Temporárias.   

  Art. 10 As atribuições, as normas e o funcionamento do Conselho serão definidas no 

Regimento Interno, que será aprovado por maioria simples de seus membros e homologadas por 

Resolução. 

  Parágrafo Único. As Câmaras poderão solicitar organização e Comissões específicas 

designadas pelo Presidente do Conselho, a serem definidas em regimento do Conselho. 

  Art. 11 A Presidência do Conselho Municipal de Educação será composta por um 

Presidente e Vice-Presidente eleitos pelo Conselho Pleno, por maioria absoluta. 

  § 1º A escolha do Presidente e Vice-Presidente e Presidentes de Câmaras será realizada 

mediante apresentação de chapa para mandato de 02(dois) anos, permitida apenas uma 

recondução, a partir da próxima eleição; 

  § 2º Caberá ao Presidente convocar e presidir as sessões plenárias com o direito de voto, 

em de empate; 

  § 3º Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente em seus impedimentos ou no 

caso de vacância do cargo; 

  Art. 12 O Conselho Pleno, integrado por todos os Conselheiros Municipais de Educação 

de Santo Antonio do Leste/MT, é o órgão superior do Conselho Municipal de Educação, 

funcionando também como instancia recursal e deliberativa máxima das suas competências. 

  Art. 13 A Secretaria Executiva como órgão de assessoramento, prestará apoio técnico e 

administrativo do CME e será composta por: 

I- Secretário (a) Executivo (a); 

II- Assessores Técnicos; 

III- Assistentes Administrativos. 



  § 1º O cargo de Secretário (a) Executivo (a) será preenchido obrigatoriamente por 

servidores do quadro do pessoal do CME/SME, ou cedidos ao órgão. 

  § 2º A (o) Secretário (a) Executivo (a) será indicada (o) pelo Presidente a referendum do 

Conselho Pleno. 

  Art. 14 O Conselho Pleno reunir-se-á mensalmente, bem como as Câmaras podendo ser 

de forma alternada entre Pleno e Câmaras em sessão ordinária e,extraordinariamente, sempre que 

convocado pelos seus respectivos presidentes, ou por um terço dos seus membros. 

  Art. 15 Os atos normativos emanados do Conselho Municipal de Educação adquirem 

eficácia, após assinatura do Presidente, homologação do Secretário Municipal de Educação e sua 

devida publicação na Gazeta Municipal. 

  Parágrafo único. Os atos administrativos e de gestão são de competência da Presidência 

do Conselho Municipal de Educação. 

  Art. 16 O Conselho Municipal de Educação elaborará o seu Plano de Trabalho para o 

desenvolvimento das ações finalísticas que deverá ser executado conforme anuência da 

Presidência. 

  § 1º O Plano de Trabalho do Conselho Municipal de Educação de Santo Antonio do 

leste/MT deverá ser elaborado pela Assessoria Técnica ouvida as Câmaras, aprovado pelo 

Conselho Pleno e encaminhado ao Secretário Municipal da Educação, que definirá anualmente a 

importância a lhe ser consignada, nunca inferior ao orçamento do exercício anterior. 

  Art. 18 Revogam-se as disposições em contrário. 

 Art. 19 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Miguel Brunetta 

Prefeito Municipal 

 

 


